
 

 Projeto de Lei no 008/2026. 

 

Institui os Componentes Municipais do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

— SISAN, Cria o Conselho Municipal de Segu-

rança Alimentar e Nutricional – CONSEA, a 

Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN e Institui a 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional e dá outras providências 

 

  

A Prefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais e ainda cora fulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

enviou à Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 Art. 1o A presente Lei estabelece os componentes municipais do Sistema Nacional 

de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, em consonância com os princípios, dire-

trizes e definições fixados na Lei Federal no 11.346, de 15 de setembro de 2006, e na sua 

regulamentação, com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada. 

 Art. 2o A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à 

realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao 

poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, 

promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e 

Nutricional de toda a população 

 Parágrafo Único. A adoção das políticas e ações referidas no caput deste artigo 

deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais 

do Município de Tenente Ananias, com prioridade para as regiões e populações mais 

vulneráveis. 

Art. 3º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança 

Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Muni-

cípio de Tenente Ananias Estado do Rio Grande do Norte, por um conjunto de órgãos e 

entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional 

 Art. 4o No Município, além do previsto na Lei Federal no 11.346, de 2006, a se-

gurança alimentar e nutricional abrange também: 

 I - a adoção de medidas para o enfrentamento dos distúrbios e doenças decorrentes 

da alimentação inadequada, bem como para a efetivação do controle público quanto à 
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qualidade nutricional dos alimentos, práticas indutoras de maus hábitos alimentares e a 

desinformação relativa à segurança alimentar e nutricional em nível local; 

 II - a educação alimentar e nutricional, visando contribuir para uma vida saudável e 

para a manutenção de ambientes equilibrados, a partir de processos continuados e estra-

tégias que considerem a realidade local e as especificidades de cada indivíduo e seus 

grupos sociais. 

 Art. 5o Deve também o poder público municipal: 

 I - avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do direito humano à alimentação 

adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para a sua exigibilidade; 

 II - empenhar-se na promoção de cooperação técnica com os governos federal, 

estadual e dos demais municípios do Estado, de modo a contribuir para a realização do 

direito humano à alimentação adequada. 

Art. 6° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será imple-

mentada por meio do Plansan Municipal, a ser construído intersetorialmente pela CAISAN 

Municipal, com base nas prioridades estabelecidas pelo CONSEA Municipal, a partir das 

deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional  

 

CAPÍTULO II 

COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL  

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN MUNICIPAL 
 

 Art. 7o Integram o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN 

no âmbito do Município: 

 I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CMSAN; 

 II - o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Tenente Ana-

nias/RN - CONSEA Municipal; 

 III - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 

CAISAN Municipal, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, 

entidades e ações da administração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

 IV - instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na 

adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regula-

mentados pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN. 

 Art. 8o Constitui a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 

CMSAN a instância responsável pela indicação, ao Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Tenente Ananias/RN - CONSEA Municipal, das diretrizes e 

prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 

como pela avaliação do SISAN no âmbito do Município. 

 Art. 9o A CAISAN Municipal será composta pelos Titulares das Secretarias Mu-

nicipais cujas competências e atribuições estejam afetas à consecução da segurança ali-

mentar e nutricional. 

 

 



 

CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

 DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CONSEA MUNICIPAL 
 

 Art. 10o O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Tenente 

Ananias, órgão de assessoramento imediato da Secretaria Municipal de Assistência Social 

- integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído 

pela Lei no 11.346, de 15 de setembro de 2011. 

 Art. 11o Compete ao CONSEA Municipal: 

 I - organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Confe-

rência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pela Chefe do Poder 

Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos; 

 II - definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Confe-

rência; 

 III - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Mu-

nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e as prioridades do Plano Mu-

nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários 

para sua consecução; 

 IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 

integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 

de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 

controle social nas ações integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança Ali-

mentar e Nutricional; 

 VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 

efetividade; 

 VIII - manter articulação permanente com outros Conselhos Municipais de Segu-

rança Alimentar e Nutricional, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nu-

tricional e com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às 

ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

 § 1o - O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Interse-

torial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e 

prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, in-

clusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução. 

 § 2o - Na ausência de convocação por parte da Chefe do Poder Executivo no prazo 

regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será con-

vocada pelo CONSEA Municipal. 

 

 

 



 

CAPÍTULO IV  

DA COMPOSIÇÃO DO CONSEA 
 

 Art. 12.  O CONSEA Municipal será composto por membros, titulares e suplentes, dos 

quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo ao representante deste segmento 

exercer a Presidência do Conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme define 

os parâmetros presentes no Decreto 7.272 de 25 de agosto de 2010 

 § 1o - A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida por 01 

(um) representante de cada uma das seguintes secretarias: 

 a) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 b) Secretaria Municipal de Agricultura; 

 c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal de Educação. 

 § 2o - Os suplentes da representação governamental, serão designados pelos titulares 

das pastas representadas. 

 § 3o – A representação da sociedade civil serão: 

 I - 02 (dois) representantes titulares do sindicato de trabalhadores rural;  

 II - 02 (dois) representantes titulares de associações de comunidades rurais; 

 III - 04 (quatro) representantes titulares de entidades religiosas; 

§ 4o Os suplentes da representação não governamental, serão designados pelos 

respectivos titulares. 

 § 5o - Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a 

recondução. 

 § 6o - Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, re-

presentantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, 

indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo 

Presidente do CONSEA Municipal. 

 § 7o - A participação dos Conselheiros no CONSEA não será remunerada. 

 Art. 13. O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conse-

lheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 

06 (seis) membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o Presi-

dente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Secretá-

rio-Geral. 

 § 1o - Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 

civil que comporá o CONSEA, a ser submetida à Prefeita, observados os critérios de re-

presentação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

 § 2o - A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Confe-

rência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos 

conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no CONSEA 

Municipal à Chefe do Poder Executivo; 

 Art. 14. 0 CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 

 I - Plenário; 



 II - Secretaria Geral; 

 III - Secretaria-Executiva; 

 IV - Comissões Temáticas. 

 

Seção I 

Da Presidência e da Secretaria-Geral 
 

 Art. 15.  O CONSEA será presidido por um representante da sociedade civil, in-

dicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pela Prefeita. 

 Parágrafo Único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 

Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do 

CONSEA. 

 

Subseção I 

Da Presidência 
 

 Art. 16.  Ao Presidente incumbe: 

 I - zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA; 

 II - representar externamente o CONSEA Municipal; 

 III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA; 

 IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

 V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário-Geral; 

 VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o co-

ordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de 

resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal. 

 

Subseção II 

Da Secretaria-Geral 
 

 Art. 17.  Compete à Secretaria Geral assessorar o CONSEA Municipal. 

 Parágrafo Único. A Secretária Municipal de Assistência Social ou seu represen-

tante será o Secretário-Geral do CONSEA Municipal. 

 Art. 18.  Ao Secretário-Geral, compete: 

 I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 

as propostas do CONSEA de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de 

Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua 

consecução; 

 II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara In-

tersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele 

Conselho; 

 III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 

aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao 

Conselho; 



 IV - promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 

Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações go-

vernamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nu-

tricional; 

 VI - substituir o Presidente em seus impedimentos; 

 VII - presidir a Câmara lntersetorial de Segurança Alimentai' e Nutricional. 

 

Seção II 

Da Secretaria-Executiva 
 

 Art. 19.  Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em 

sua estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 

administrativo ao seu funcionamento. 

 Parágrafo Único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estrutu-

ração e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no orça-

mento do Governo Municipal. 

 Art. 20.  À Secretaria-Executiva, compete: 

 I - assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA, no âmbito de suas atri-

buições; 

 II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segu-

rança Alimentar e Nutricional e com o CONSEA Nacional, mantendo-os informados e 

orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal; 

 III - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relaciona-

mento com a Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da ad-

ministração pública, organizações da sociedade civil; 

 IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com in-

formações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo 

CONSEA Municipal. 

 Art. 21. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coor-

denar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secreta-

ria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente 

e pelo Secretário-Geral do Conselho. 

 Art. 22.  Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará 

com estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os qua-

litativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

 

CAPÍTULO V  

DO FUNCIONAMENTO 
 

 Art. 23.  Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu 

presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, 

nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja 

participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável. 



 Art. 24. O CONSEA contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 

prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter tem-

porário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 

 Art. 25. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 

CONSEA serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

 Art. 26. 0 desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 

constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal 

civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 

 

CAPÍTULO VI 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA DA CÂMARA INTERSETORIAL  

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN  
 

 Art. 27.  A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 

CAISAN do Município de Tenente Ananias/RN, com a finalidade de promover a articu-

lação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública municipais 

afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências: 

 I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA Municipal, a Política e o 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e 

fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e ava-

liação de sua implementação; 

 II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

 III - apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano 

Municipal de Segurança Alimentai" e Nutricional; 

 IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 V - participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartipe, para interlocução e 

pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a 

Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do 

Direito Humano à Alimentação Adequada - PGDHAA e mecanismos de implementação 

dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta 

do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições; 

 VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomenda-

ções do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal 

apresentando relatórios periódicos; 

 VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei Federal 

no 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos Federais no 6272 e 6273, ambos de 

novembro de 2007 e o Decreto de no 7272, de 25 de agosto de 2010. 

 Art. 28. A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será imple-



mentada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser cons-

tituído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segu-

rança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Es-

tadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 § 1o - o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deverá: 

 I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

 III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22, do Decreto 

Federal no 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

 V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das de-

mandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos popu-

lacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, res-

peitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 

 VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação; 

 VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Intermi-

nisterial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monito-

ramento da sua execução. 

 Art. 29. A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e 

ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é 

de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a 

que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições 

da legislação aplicável. 

Art. 30. A CAISAN Municipal será integrada pelos mesmos representantes go-

vernamentais titulares e suplentes do Consea Municipal.  

Art. 31. A CAISAN Municipal será composta por agentes do Poder Executivo do 

município.  

Art. 32. A CAISAN Municipal será presidida, preferentemente, por titular de pasta 

com atribuições de articulação e integração. 

Art. 33. A organização e funcionamento da Caisan Municipal serão definidos em 

seu Regimento Interno 

 Art. 34. A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão gover-

namental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e 

designado por ato do chefe do executivo. 

 Art. 35. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá ins-

tituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 



 Art. 36.  0 Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias, contados da data de sua publicação. 

 Alt. 37. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações or-

çamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 38.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 39.  Revogam-se as disposições em contrário e, no que couber, a Lei Municipal 

156/2013. 

 

 Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN. 

 Gabinete da Prefeita, em 8 de abril de 2026. 

 

 

 

 

      Dayane da Silva Batista Jácome 

            PREFEITA MUNICIPAL 
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Ofício no 015/2026-GP. 
                      De, 23 de abril de 2026. 

 

 

Da:  Prefeita Municipal de Tenente Ananias/RN. 

Ao:  Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

Referente Mensagem de Envio do Projeto de Lei no 008/2026. 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as) 

 

 

 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto 

de Lei que Institui os Componentes Municipais do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional — SISAN, Cria o Conselho Municipal de Segurança Alimen-

tar e Nutricional – CONSEA, a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Ali-

mentar e Nutricional - CAISAN e Institui a Conferência Municipal de Segurança Ali-

mentar e Nutricional e dá outras providências, com fulcro, na Lei Federal 11.346, de  

15 de setembro de 2006 

 

 

 

 

Justificativa: 

 

1. A presente proposição visa garantir a efetiva adesão do Município de Tenente Ana-

nias ao SISAN, fortalecendo as políticas públicas voltadas à promoção da alimentação ade-

quada e saudável, assegurando o direito humano à alimentação e promovendo o desenvol-

vimento sustentável, com equidade e justiça social. 

 

2. A criação do CONSEA e da CAISAN no âmbito municipal está em consonância 

com as diretrizes da política nacional, que orienta a articulação intersetorial entre diferentes 

áreas de governo e a ampla participação da sociedade civil organizada, enquanto que, a 

realização periódica da Conferência Municipal também é fundamental para ampliar o de-

bate público, avaliar a implementação das ações e estabelecer novas diretrizes paia a polí-

tica local de segurança alimentar e nutricional. 

 

3. Diante da relevância da matéria e da necessidade de conformidade com a legisla-



ção federal, solicito o apoio dos nobres vereadores para a célere apreciação e aprova-

ção deste Projeto de Lei, em caráter de urgência especial, com a dispensa da trami-

tação de praxe, ouvido o seu soberano Plenário. 

 

Com os cumprimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

Dayane da Silva Batista Jácome 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Att.: 

Vereador Francisco Wellington de Andrade 

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tenente Ananias  

Nesta. 
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